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CAMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO CMF No%8/2026

“Indica ao Chefe do Poder Executivo, juntamente
com a Secretaria competente, a instalação de
câmeras de videomonitorarrlento e sistemas de

alarme em todos os colégios das localidades de
Fundão, Timbuí e Praia Grande.”

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO.

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de

V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo, após ciência do Plenário desta Egrégia Casa de Leis, QUE

SEJA IMPLEMENTADA A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO E SISTEMAS

DE ALARME EM TODOS OS COLÉGIOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, INCLUINDO

AS REGIÕES DE TIMBUÍ E PRAIA GRANDE.

A presente indicação tem como objetivo reforçar a segurança nas unidades escolares, garantindo maior
proteção aos alunos, professores, servidores e ao patrimônio público. Diante do aumento das
preocupações com a segurança no ambiente escolar, torna-se essencial a adoção de medidas
preventivas e tecnológicas que inibam ações de vandalismo, furtos e possíveis situações de risco.

A instalação de câmeras de monitoramento possibilita o acompanhamento em tempo real das áreas
internas e externas das escolas, além de contribuir para a identificação de ocorrências e apoio às
autoridades competentes. Já os sistemas de alarme funcionam como um importante mecanismo de
prevenção, alertando sobre invasões fora do horário de funcionamento.

Além de promover segurança, a iniciativa contribui para a tranquilidade da comunidade escolar e dos
pais, fortalecendo o ambiente educacional e garantindo melhores condições para o desenvolvimento das
atividades pedagógicas.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria e o interesse público envolvido, solicita-se a

atenção do Poder Executivo para o atendimento desta indicação.

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação.
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